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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de novembro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Em atenção ao pedido de adequação de objeto da Emenda 
lmpositiva n° 020/2023 ao Orçamento Municipal 2024 destinada ao Departamento de Saúde, 
conforme formulado pelo Vereador Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade por meio do 
Requerimento n° 278/2024, comunicamos que o mesmo foi devidamente analisado pela 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que manifestou-se favoravelmente ao 
pedido, conforme Parecer anexo, podendo esse Executivo dar andamento às medidas 
necessárias a fim de levar a efeito tal adequação. 

Aproveitamos a oportunidade para expressar nossos votos de 
estima. 

Atenciosamente, 

e  

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Requerimento nº 0278/2024

Autor: Vereador RODRIGO ANDRADE
Requer  a  alteração da Emenda Impositiva
nº  020/2023  ao  Orçamento  Municipal  de
2024, com base no art. 271-A do Regimento
Interno  da  Câmara,  destinada  ao
Departamento de Saúde.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, reunindo
seus membros nesta data, analisou o Requerimento nº 0278/2024, de autoria do Vereador
Rodrigo Andrade que, com fundamento no inciso I  do art.  271-A do Regimento Interno,
requer  a  alteração  da  seguinte  Emenda  Impositiva  ao  Orçamento  Municipal  2024  (Lei
Municipal nº 3.546/2023), nos termos sugeridos no Anexo Único do Oficio nº 708/2024-GAP,
apresentada pelo sr. Prefeito Municipal:

Departamento Municipal de Saúde:

- Emenda Impositiva nº 020/2023, autoria do Vereador Prof. Rodrigo Andrade:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

35.695,68 Aquisição de Totem - CEM Prestação de Serviços de Terceiros pessoa jurídica,
visando aquisição de exames de ressonância magnética

para atendimento de demanda reprimida

Do  ponto  de  vista  financeiro/orçamentário,  a  alteração  ora
proposta visa a execução da Emenda Impositiva nº. 020/2023.

O  Vereador  justifica  o  pedido  de  alteração  da  Emenda
Impositiva ora relacionada, tendo em vista que, para a implantação do Totem é necessária
sua  integração  com  o  software  utilização  pela  administração.  Porém,  a  empresa  que
disponibiliza tal software não possui uma solução técnica para essa integração, tornando-se
inviável a execução do objeto da Emenda.

Ademais, tal alteração não colide com a previsão contida no §
1º do art. 271-A do Regimento Interno.

Assim,  reunidos  os  seus  membros,  a  COFC  manifesta-se
FAVORAVELMENTE à alteração proposta à Emenda Impositiva nº. 020/2023.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de novembro de 2024.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2024.11.25 08:42:04 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2024.11.25
08:53:38 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2024.11.25 09:01:28 BRT
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Bom dia

Segue em anexo Ofício n° 236/2024, protocolado na data de 26/11/2024.

Att.: Jean Patrick

Setor de Expediente

Roundcube Webmail :: Ofício 236/2024 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5874555946/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...
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